
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
141/2021, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, OZEIA 
DELLA BETTA & CIA LTDA 

CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 
11, inscrito no CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. 
Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 76403171 — SSP/PR e 
do CPF/MF n° 022.654.289-06, e; 

CONTRATADA: 

OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA, empresa jurídica de direito privado, estabelecida na AV SAO 
CRISTOVAO, SN - CEP: 85628000 - BAIRRO: CENTRO, Manfrinópolis/PR, inscrita no CNPJ sob n° 
05.689.189/0001-95. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

VALOR passa a ter a seguinte redação: 

O contrato fica aditivado no valor R$ 25.505,50 (Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Cinco Reais e 
Cinqüenta Centavos), conforme descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 
68/2021. 

ITENS 
Lote Item Código do 

produto 
Descrição do produto/serviço Unid Qtd Preço 

unitário 
Preço 
total 

1 3 6931 CUMEEIRA DE FIBROCIMENTO 25 
GRAU 

UNID 75,00 48,74 3.655,50 

1 4 2657 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,53M, 5 
MM 

UN 75,00 38,00 2.850,00 

1 5 2660 TELHA DE FIBROCIMENTO 1,83M, 5 
MM 

UN 125,0047,00 5.875,00 

1 6 4223 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,13M, 5 
MM 

UNID 100,0060,00 6.000,00 

1 7 2656 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44M, 4 
MM 

UN 125,0021,00 2.625,00 

1 8 4222 TELHA DE FIBROCIMENTO 2,44M, 5 
MM 

UNID 75,00 60,00 4.500,00 

TOTAL 25.505,50 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 
presentes no ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
022.654.289-06 

Prefeita Municipal 

SUSANA FF tISCONI 
094I1940946 

estemunha 

Manfrinópolis, em 24/02/2023. 

A BETTA & CIA LTDA 
OZEIA D LA TTA 

' 06844989954 
Testemunha 

Rua Encannlado, 11, Centro, CEP: 85.628-000, MANFRINOPOLIS / PARANA 
Telefax: (046)3562-1001 e-mail: manfri(~antrinopolis.pr.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei Federal 
n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 141/2021 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA 

CLAUSULA PRIMEIRA 

VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor R$ 25.505,50(Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Cinco Reais e 
Cinquenta Centavos), conforme descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 
68/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 24/02/2023 

Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
PORTARIA N.° 067 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos 
do artigo 37, IX da Constituição da República Federativa do Brasil e 
Lei Municipal n.° 619 de 08 de julho de 2011, 

RESOLVE 

Art. 1° Admitir a candidata aprovada no Processo Seletivo Público n.° 
001/2021, mencionada abaixo para exercer a função em caráter 
temporário de EDUCADOR INFANTIL, observada a ordem de 
classificação, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER: 

Nome RG Admissão Lotação 

Angela Maria Strapasson dos Santos 7 953 469-2/PR 13/02/2023 
CME1 Caminhos da 
Esperança 

Art. 2° O contratado temporário deverá respeitar na íntegra o 
instrumento de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado. 

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2023, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Mandirituba, Estado do Paraná, em 23 de 
fevereiro de 2023. 

LUIS ANTONIO BISCAL4 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Grazielli Franco 

Código Identificador:94AE90B2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
PORTARIA N.° 068 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, nos termos 
do artigo 37, IX da Constituição da República Federativa do Brasil e 
Lei Municipal n.° 619 de 08 de julho de 2011, 

RESOLVE 

Art. 1° Admitir o candidato aprovado no Processo Seletivo Público 
n.° 001/2021, mencionado abaixo para exercer a função em caráter 
temporário de PROFESSOR COM LICENCIATURA EM 
EDUCAÇÃO FISICA, observada a ordem de classificação, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
CULTURA: 

Nome RG Admissão Lotação 

Pedro Lounval de Lima 
Junior 

12 331 761-0/PR 15 ,112 202; 
Escola Municipal 
Escola Municipal 
Ferreira 

Bom 
Alice 

Jesus e 
Machado 

Art. 2° O contratado temporário deverá respeitar na íntegra o 
instrumento de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos retroativos a 13 de fevereiro de 2023, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Mandirituba, Estado do Paraná, em 23 de 
fevereiro de 2023. 

LUIS ANTONIO BISCAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Grazielli Franco 

Código Identificador:6581ED59 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 2° TERMO ADITIVO CONTRATO 141-2021 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis. Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 141/2021 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA 
VALOR passa a ter a seguinte redação: 
O contrato fica aditivado no valor RS 25.505,50(Vinte e Cinco Mil, 
Quinhentos e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), conforme 
descriminado no Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 
68/2021. 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 24/02/2023 

ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Jozinei dos Santos 

Código Identificador:FE856087 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
AVISOPREGÃO-04-2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico N° 4/2023 
Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 
8.666/93 
Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei n°147/2014 e Lei 
Complementar Municipal n°01/2015 
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DE 
ÂMBITO REGIONAL 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. 
O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o n° 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 
15/03/2023, na página "licitações-e" constante da página eletrônica 
www.bb.com.br, abertura da sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 4/2023 do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, 
Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei 
n"147/2014 e Lei Complementar Municipal n°01/2015, para: 
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, copa e cozinha para 
atender as necessidades das Secretarias Municipais de 
Manfrinópolis, mediante licitação. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até dia 15/03/2023, às 07:30 
horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 15/03/2023, às 08:30 horas. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 15/03/2023, 
às 08:30 horas 
EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na 
Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2' 
a 6° feira, no horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: 
(0x x46) 3562-1001 e também através do e-mail: 
licitacaoÃmanfrinopolis.nr.eov.br.

Manfrinópolis, em 24/02/2023. 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO - Pregôo Eletrônico N° 4/2023 

Regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 
Lei Complementar 123/2016 alterada pela Lei n'147/2014 e Lei Complementar Municipal n°01/2015 
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS DE ÂMBITO REGIONAL 
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios. 
O MUNICIPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica do Ministério da Fazenda sob o n° 01.614.343/0001-09, torna público que fará realizar dia 
15103/2023, na página 'ficitações-e' constante da página eletrônica www.bb.com.br, abertura da sessão 
pública do PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2023 do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, Regido pela Lei n° 
10.520/02 e subsidiariamente pela Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 123/2016 alterada 
pela Lei n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n° 01/2015, para OBJETO: Aquisição de materiais 
de limpeza, copa e cozinha para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Manfrinópolis, 
mediante licitação. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS até dia 15/03/2023, as 0730 horas. ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: dia 15/03/2023, às 08:30 horas. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 
15/03/2023, às 08:30 horas EDITAL: outras informações complementares poderão obtidas na Prefeitura 
Municipal de Manfrinópolis, no endereço supracitado, de 2' a 6' feira, no horário normal de expediente ou 
pelo telefone/fax: (00046) 3562-1001 e também através do e-mail: licitacao@manfrinopohs.prgovbr. 

Manfrinópolis, em 24/02/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
DECRETO N' 1585/2023 - 14.02.2023 
Prorroga Processo Administrativo Disciplinar visando apurar responsabilidade de Servidor Público 

Municipal, e dá outras providências. ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: Art. 1°- Fica prorrogado por 
mais 60 dias a partir de 14.02.2023 o Processo Administrativo Disciplinar visando apurar responsabilidade 
do Servidor Público Jorge Badawi Riekehr Mujahed, matricula funcional n' 9661. em razão de não cumprir 
sua carga horaria no parindo de 31.05.2022 a 30.09.2022, nos termos do decreto 1560/2022. 

Art. 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Dê-se Conhecimento. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinópolis. em 14 de fevereiro 

de 2023. liena de Fátima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal ri 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO br 5/2021 - CONTRATANTE: Município de 
Manfrinópolis. CONTRATADA: WPK CLINICA MEDICA LTDA - ME 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR - O contrato fica aditivado no valor de R$ 234.160,20(Duzentos e 
Trinta e Quatro Mil, Cento e Sessenta Reais e Vinte Centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: EXECUÇÃO DO OBJETO passa a lera seguinte redação: O prazo de execução 
do contrato fica aditivado até 23102/2024, conforme Pregão ri' 1/2021 e Contrato original n° 5/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 
Manfrinópolis, em 23/02/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n' 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO. 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 141/2021 - CONTRATANTE Municipio 
de Manfrinópolis. CONTRATADA: OZEIA DELLA BETTA & CIA LTDA 

CLAUSULA PRIMEIRA - VALOR passa a ter a seguinte redação: O contrato fica aditivado no valor RE 
25.505,50(Vinte e Cinco Mil, Quinhentos e Cinco Reais e Cinquenta Centavos), conforme descriminado no 
Processo de Licitação na Modalidade Pregão N° 68/2021. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original 
Manfrinópolis, em 24/02/2023. Ilena De Fatima Pegoraro Oliveira - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO - O Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, 

com base na Lei Federal n' 8.666/93v legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 
CONTRATO N°9 de 2023. - OBJETO CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação de empresa para realização de exames admissionais, demissionais e periódicos, além de um 

software especializado para envio de evento ao e-social (eventos 2220, 2240, 2210) por um período de 12 
meses, conforme processo de Processo dispensa n° 4/2023. 

CONTRATADO: RC ENGENHARIA AVALIAÇÕES E PERÍCIA LTDA. CNPJ: 38.928.121/0001-70 
VALOR CONTRATADO: 17.100,00 (Dezessete Mil e Cem Reais). DATA DA ASSINATURA 23/02/2023. 
RECURSOS. próprios e ou oriundos de Convênios. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado Até 30 

dias após emissão de nota fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses após a assinatura do contrato. 
Manfrinópolis, 23/02/2023. ILENA DE FATIMA PEGORARO OLIVEIRA - Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
PORTARIA N' 3750/2023 - 17.02.2023 - Nomeia Diretora de Unidade Escolar e dá outras providências. 
Hena de Fátima Pegoraro Oliveira, Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 0464/12, de 03 de abril de 2012 com suas 
alterações posteriores, bem como conforme Oficio n° 11/2023, de 16 de fevereiro de 2023 da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, RESOLVE: Art 1'— Nomear a Sra. VANESSA NECI ALVES CARNEIRO, 
portadora do RG sob n° 9.971.077-2 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Professora III 
no Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, conforme Matricula n° 8871, para exercer a Função de 
Diretora da Escola Municipal CECILIA MEIRELES, localizada na Linha São Sebastião da Bela Vista, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir da presente data (17 de fevereiro de 2023). Arl 2' - 
Revogadas as disposições da Portaria 3341/2021, de 1° de fevereiro de 2021, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. Gabinete da Prefeita Municipal de Manfrinopolis, em 17 de fevereiro de 
2023. Ilena de Fatima Pegoraro Oliveira. Prefeita Municipal 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FLOR DA SERRA DO SUL 

EXTRATO CONTRATUAL 

~No 01302023 - Conluie, Mit 30/2022 
Coninelmt•-: PREFEITURA MUMICPAL DE FLOR DA SERRA DO SUL 
Contra"-, LPC CONSTRUTORA LIDA 
\Mor • OÃO Mera 
ViDencle • Morai 22/02=23 Travrero 22/05/2023 
UciraÇao • TraTiraile de Peno p/ Obras e Sere Endeniesie 1/20122 

~Ou 
ConliateRED de Empreue pene ex•CLIÇAD ale Obra vigendo a 

Irriplearalsolo dll ~sim istereio osmo Inetruinento eflua na e:enervação 
ambientei • derameelelemnlis Dierandlivel conforme .0 0502 25312021 
~brade entra Ineffiliiie Águ• • Tall. • o Munlciplo de rima. ~e do 
Sie-Ple. conIemeldede com o Proralo. ~Torrai Deocritivo • 
~empem Tilenica• fornece/os ene melo nwralico. 

Flor dae trarra do Sul. 22 de Fevereiro de 2023 

5•11,-MOR FELIPE JUNIOR - PREFEITO MUNICIPAL 

C MBATA 
O MOSQUITO 

TODO DIA 
a prevenção é 

a Link* arma 

contra a Dengue 

ciïikbutta eg(ottc4 
INSTADO DO PIIIMIIÁ -PREFEITURA MUNICIPAL DG MANFRINtraolla 
71000 00 MIDIPIOAÇÁO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSo UCITATSItio 
Praerarae ••••••• or /MU 
A Prefeita ~aipi de AtardrIrapolaa, Ereado do Paraia. no uso des sue. etnatilokTes legaio. a vista do panoper conclusivo 
exarado pele Con*allo de licrtação de Prefentre Municoal de Mar...imas deagnada pela portar,. 0370510023 resolve 

Com fundementeçáo no ais 24 4,c4s.o II da Le. 8.64,93 de 21.06.93. alle;ado pelo DecreM Federal 1.412/14 de 141/06/2018. 
RATIFICAR HOMOLOGAR E ADJUDICAR a pesam limacão na modalidade de Processo depena. ri 5/2023 referente à 
C...pão de leeeeão de reealleenento mediras andu saneia remira I • E 4 hien como empane pare 40M:bi0ar pra ira 
*medule • dpeneelle NHÃ. am favor da empresa conforme abaixo. 

Ia., Produraffravrao ~lede Clirantidade %asco "Mera ToTai 
o 1 Locação de conttriner 400,' para recolnamento de 

residam 040000 ,0 clamei; 0 "arome inertes) e 
senadorre e demneMo anel em aterra licenciado. 

fe3 30.00 360.00 10.000,00 

2 0,0049£10 de canteiner 40, para recolnenento de 
recame casse I clame, (resido. dengosos diventoM• 
sansPorte e demnação final em Morro Meneado. 

IP 10,00 580.00 5.800,00 

-TOTAL 16.60000 

Do objeto d• Delusão, calando ean contomedade core o Mimem° depene* 5/2023 data& de 77/02/2023. A preelegie doa 
Scene° 10 Cera de homologação ~Mara do ~Mera ~ti da premer= será de oonforine eobeitação. e parar e contrato. 

Marralnepora, 27/02f2023 'Iene De Felina. Pegarem Oliveira - ~Ne Menlebral 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
PORTARIA N° 3746/2023 - 10.02.2023 
Concede férias proporcionais a Servidora Pública Municipal e dá outras providências. Taisller Guimarães 

da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, com suas alterações 
posteriores, bem como conforme Processo n°420/2023, de 09 de fevereiro de 2023, RESOLVE: 

Art 1' - Conceder 06 (seis) dias de férias proporcionais a Servidora Pública Municipal Sra. GENECI 
TRANCOSO DE BRITTO, cadastrada sob matricula n°9721, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO no Municipio de Mantrinopolis. Estado do Paraná, sendo 06 
(seis) dias a serem usufruldos no periodo de 10 de fevereiro de 2023 até 15 de fevereiro de 2023, referente ao 
Período Aquisitivo de 05.05.2023 até 04.05.2024, e 24 (vinte e quatro) dias a serem usufruídos futuramente. 

Art. 2'- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na datado sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 10 de fevereiro de 2023. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 
PORTARIA N° 3747/2023- 10.02.2023 
Concede férias proporcionais a Servidora Pública Municipal e dá outras providências. Taisller Guimarães 

da Silva, Prefeito Municipal em Exercicio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, com suas alterações 
posteriores, bem como conforme Processo n° 421/2023, de 09 de fevereiro de 2023, RESOLVE: Art. 1' 
- Conceder 06 (seis) dias de férias proporcionais a Servidora Pública Municipal Sra KELIN ALTHAUS, 
cadastrada sob matricula n° 1012064, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS FEMININO no Municipio de Manfrintipolis. Estado do Paraná, sendo 06 (seis) dias a 
serem usufruídos no período de 10 de fevereiro de 2023 até 15 de fevereiro de 2023. referente ao Período 
Aquisitivo de 04.10.2023 até 03.10.2024, e 24 (vinte e quatro) dias a serem usufruidos futuramente. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na datado sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercicio de Manfrinópolis, em 10 de fevereiro de 2023. 
Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercicio 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA N° 3748/2023 - 13.02.2023 
Concede férias proporcionais a Servidor Público Municipal e dá outras providências. 
Taisller Guimarães da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, coei 
suas alterações posteriores, bem como conforme Processo n° 00212022— SRH de 03 de janeiro de 2022, 
Processo n° 108/2022 — SRH de 21 de julho de 2022, e Processo n° 423/2023, de 09 de janeiro de 2023, e 
CONSIDERANDO, a Portaria n° 3506/2022, de 03 de janeiro de 2022 que concede férias proporcionais a 
Servidor Público, referente ao Periodo Aquisitivo de 04.01.2021 a 03.01.2022, CONSIDERANDO, a Portaria 
n* 3614/2022. de 21 de julho de 2022 que concede férias proporcionais a Servidor Público, referente ao 
Período Aquisitivo de 04.01.2021 a 03.01.2022, RESOLVE: 

Art 1' - Conceder 10 (dez) dias restante deferias ao Servidor Público Municipal Sr. AMARILDO ALVES 
CARNEIRO, cadastrado sob a Matricula n° 1012033, ocupante do Cargo de Provirnenbd em Comissão de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no período de 13 
de fevereiro de 2023 até 22 de fevereiro de 2023, referente ao Período Aquisitivo de 0401.2021 30301.2022 

Art. 2'- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 13 de fevereiro de 2023. 
Taisller Guimarães da Silva- Prefeito Municipal em Exercicio 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
PORTARIA N° 3749/2023 - 11022023 
Concede férias proporcionais a Servidor Público Municipal e dá outras providências. Taisller Guimarães 

da Silva, Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são contendas pela Lei Municipal n° 0157/2002 de 08/07/2002, Art. 74, com suas alterações 
posteriores, bem como conforme Processo n°424/2023, de 09 de fevereiro de 2023, RESOLVE: 

Art. 1' - Conceder 20 (vinte) dias proporcionais de férias ao Servidor Público Municipal Sr. AMARILDO 
ALVES CARNEIRO, cadastrado sob a Matricula n' 1012033, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE no Municipio de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no 
periodo de 23 de fevereiro de 2023 até 14 de março de 2023, referente ao Período Aquisitivo de 04.01.2022 
a 03.01.2023. Art. 2'- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na datado sua 
publicação. Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício de Manfrinópolis, em 13 de fevereiro de 2023. 

Taisller Guimarães da Silva - Prefeito Municipal em Exercício 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
TERMO DE RATIFICAÇÁO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO 
Promemo dizem. IT 4/2823 
A Prefeita Municipal de Ma evaeierai, Estiado do Pane* no Leo dee ame etibuições legai., • veta do perecer conclusivo...cedo 
ima Corrimão de Licença° da Prefeitura Munam' de Martierapoies ~greda peie portaria ri 37002023.1.013, 
Com findamentairao Cair 24 mcnio II da Lei 80053 de 2100.93. Manado pelo Decreto Federa 0.4121154. Imerzole, 
RATIFICAR HOMOLOGAR E ADJUDICAR a premente Iicracho na nradradade de PrOceseo clemperea o' 4/2023 referente à 
Conlraração da empraza dera ~Mação de exameo admiraionals, darrieskinals e ~cera além da um soberana 
mpecralleado para .10110 4. avento .0 iii-eocial (eventos 2220, 2240, 22101 por um Pidodo de 12 eram.. em faTar de 
~rara conforme atereo 
RC ENGENHARIA AVALIAÇÕES E PERÍCIA LIDA 
loralltemProduloreeento UnidedaCtientleladePreco Preço 

lorai 
1 O Softwans Gado:oleado pana eram de reentra ao e-social SoftwarMUN 

eamaalaado para envio cie eventos ao ...ocra, com fornecenranto de arquivo 
MAL ~Na 2220 2210. 22401 durante o pedale de 12 rimas. 

1.00 4 500,004 50000 

I '2 /00- Exame. admieraionais • dairtraidoneia perradcoe rede as periecrecoeoUN 
~Cuba na rade do mune/pio 

180,02 70.00 12.800,00 

TOTAL 17.100,00 
Do obrara da licitação. estrado em ooreamidede core o Primemo depus. 42023 dOeBde de 23/020023 A pirateei. doe 
~viços adieto de premam idlaidio rari de 12 eleeee conionne ralicilacio, .90100 da honrabgrarao • arainravai do contato. 
Menfânópolie, 23/02121323. Ima De na.. %goram Oliveira - Refeita Municipal 


